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t lNSTITUTO S(X;l0At,,46itNT AL 
/ Dali I J 
eoo. AP.D(@42...,.....,.15,_ 

Em, 24-. 07. 91 
De s Ohof'o da Di vioÜo J.iundi{u-io. 

Para, SuperintenclontG E;::ecutivo Ilc[;ional ela 4ª SUEI1 

Assunto: Encnmí.nhameri to (FAZ) 

sr. Superintendente) 

Objetivando atender o que pr-oce.í.tua o Art. 72 do 

Decreto n2 22, 05.02.91, o Serviço de Identificação e Delimita 

ção - DFU, elaborou documentação em anexo, versando sobre 

. .lreas InclÍgeno.s ju .. -riodicionadas a IJJl SUERZque ainda nÕ.o cotão 

demarcadas, sendo ~ue algumas neceositrun de revioão. 

Considerando que a Chefia da Divisão concorda na 

{nteera e om a proposta apresentada. pelo sm/DFU, encumí.nhamoa! 

a V.Sa po.ra apreciação final e poDterior envio à SUA.J.iYBSB. 
Esclarecemos que, além das Áreas citadas, fa.lta in 

cluir outras, principalmente no Eatudo elo Uaranl1Õ:o, que irão ' 

nece:::rnitn.r de rcvioão como é o o ao o das !reas Inà.ÍGena.s Bn.curi 
zinho, Porq_uinhos, Canela, Geraldo. Toco Preto, etc ••• 

Ot,ttrossim, informamos que Ut...,'TU.ardemos um.o. poGição' 

da.a A.DR' a , sobre referidas .!rean para podemos enví ar a BSB. 

Atcnciosnmcnte, 

. - ------ ..•. 

cf/ r.1Clr/ d f'u 
Mod. 50 Bls. 50x3 
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MtNt&TiRIO DA JUSTIÇA 
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DEHOUillAÇÃO DA AflEA INTIÍG ENA: Arara (Grupo Arara II) 

lITfrTICD?IO: Mediei r:ndia 
GRUPO IlIDÍGEllA: Arara 
PROOESSO ITQ 

SUPERFÍCIE: 46.232 ha aproxa 
PERil,'IETRO: 118 km aprox. 

11.HTECEDEHTES : 

Interditada, para fins de atração e pacificação, pelo Decreto N2 88. 

018 de 04/ 01/8 3. 
1983 A }"rente de Atração Ararat consegue manter contato pacifico com 
os Índios Arara no igarapé Penetekaua. Eral!l 22 Índios. 

Em 04/0J/83 essa área é interditada pelo Decreto Nº 88. 018. 
1984 Oe responsáveis pela Frente de Atração Arara, Sertanista Sidney 
Ferreira Possuelo, Ylellington Figueiredo e Fiorello Parise, decidem • 

transferir esse ertlPO de 22 Índios de sua aldeia às margens do Penete 

kawa, para as mare;ens do rio Iriri, ao sul, onde outro grupo Arara h~ 
via sido contactado em 1981. Esses 22 Índios foram deslocados para a 
margem do igarapé Curambê (afluente da margem esquerda do Iriri) e a 
nova aldeia se chamou Ikopty, dentro da área indÍt;ena Arara I. 
Desde então a área indíe-ena Arara (grupo Arara II) ficou sem Índios 1 

e sem nenhuma estrutu.ra da FIBlAI. Conseq_uentemente, começou a ser in 
vadida por não 1:ndios. 
1991 A é..rea continua a oer invadida por não Índios. Dentro da mesma,' 
encontram-se grandes propriedades (por exemplo· a fazenda da COMAVEL 

e a fazenda ALTAVEI runbas empresas com sede no município de Altamira. 
Acreditamos que 50~~ da área encontra-se invadida por grandes propri~ 
tários de terra ficando o restante com pequenos invasores. 
1988 O Presidente da Jfül1AI encamí.nha Exposição de Motivos Hº 001/PTIES 

d.e 16/03/88 ao então Ministro da Reforma e do Desenvolvimento Agrário 

Jader Earbalho (atuo.l Governador do Estado do Par~). onde as fls 06 
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" A l?UHAI cede defini tivrun.ente " a UniÕ.o paz-a que o !iIIIlAD a utilize ' 

com propósitos de reforma agrária a área denominada .ARARA II). 

A arrt.r op ô'Loga Tânia Cho.ves/ 4-ª SUER em :parecer S/NQ de 30/06/88 (fls 07 
referindo-se a essa área diz: 
11 antes que ocorra a :proposta de desinterdição e seja firmado com o 1 

I.IIFL\D a viabilidaa.e de reassentamento de posseiros, é imprescindível' 
que o grupo, antic;o habitante dessa terra, deva ser consultado sobre' 

seu desinteresse na área Penetekawa" • 

Forma-se cm Brasília o Processo FUUAI/BSB/0535/88, sobre esse assunto. 

1989 A DFU/4ª SUETI, através de RDG Hº 3902/DFU/4ª SUER de 14/08/89, ' 

solicita a SU.AF posição sobre a desinterdição da área indígena Arara 

II. 

A SU.AF/BSJ3 responde pelo Telex n2 465/SUAF de 18/09/89 "Informamos ' 

~ue a desinterdição da terra ind.Ígena Arara II está em anda.menta nes 

sa SUAF, com a elaboração de minuta de porta.ria, tudo em conse~uência 

de reunião FIDfAI/INCRA em Brasília no dia 13/09/89". 

1990 A DFU/4ª SUER emite Parecer NQ 017/90 de 04/06/90, apenso ao Pr.,S? 
cesso FUNAI/BSB/768/81, negando sugestão do então Presidente da FUUAI 

Iris Pedro de Oliveira, para que o fazendeiro Otávio Ferreira Pedroso, 

que teve nua área em l.1ato Grosso totalmente incidida pela. área indíe~ 

na Guaporé, viesse a receber área idêntica em tamanho dentro da área' 

indigena Arara II. 
"Julga ess DFU/ 4ª SUER, absolutamente impossível atender ao pleito do 

Sr. Otávio Ferreira Pedroso, nestas áreas indígenas de jurisdição da 

4ª SUER, mesmo em processo de desinterdição, pois as mesmas já estão' 
totalmente comprometidas, como mostramos". 

A DFU/ 4-ª SUER emite Informação NQ 132/DFU/ 4ª SUER de 16/08/90, apensa 

ao l'roc. FUNAI/4ll Sum/248/90, onde as fls. 02 e 3 emite o seguinte 1 

parecer: 
11t perfeitamente viável que a FUNAI venha a d.esinterditar a área indÍ 

gena Arara II" • 
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"Todavia, entendemos que essa desinterdição, situação prevista na Lei 

nº G.001/73 (art. 21) só poderia vir a ocorrer com o INCRA sendo ben~ 

ficiário da meonk~ e desde que a área saja utilizada única e exclusiva 

mente para finalidade de reforma agrária, com prioridade inequívoca, 

absoluta e priori tá.ria. para aqueles sem terra não Índios que foram de 

salojados da área ina.í~ena Arara I ~or força de liminar de Reintegra 

ção de Posse, expedida pelo Sr. Juiz da 40 Vara Federal, Daniel Paz' 

Ilibeiro, em 10/0l/90'! 
110 correto seria a FUHAI exigir do INCRA que só desinterditará a área 
após o desalojamento daqueles invasores que ultrapassem a cota de 100 

ha, daqueles invasores que comprovadamente são proprietários de terra 

fora da AI., e daqueles invasores que usaram de má fé ao se apossar' 

de lote dentro da mesma'! 

"Somente nessas condições é que a FUNAI deveria desinterditar a AI. ' 

A.rara II em favor do INCRA'! 

SITUAÇÃO ATU.AL: 

A DFU, ratifica a pooição assumida pela Chefia anterior através da In 

formação Nº 134/DFU/4-ª SUER de 16/08/90. Entretanto ressalva ser impo 

tante consultar os Índios Arara, que agora residem na aldeia Ikopty,' 

antigos moradores da AI. ~\rara (grupo Ara.ra II), conforme já havia su 

gerido a AntropÓloea da 4ª SUER Tânia Chaves, em Parecer S/NQ de 30/' 

OG/88. 
Toda a documentação referente a AI. Arara (grupo Arara II), encontr_@, 

se na SUAF/BSB. Até o momento não contamos com wna efetiva posição da 

Quela unidade sobre o asounto. 

Belém - Pa., 


